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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5894, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025. 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando a conclusão do 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023; 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados para o exercício do cargo de provimento efetivo para os quais se submeteram ao Concurso Público Municipal – Edital nº 

001/2023, de 23/10/2023, cujo resultado final foi homologado por meio do Decreto nº 5154, de 27/02/2024, o seguinte: 

 

 

 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e alterações): 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

GEANE LIMA MACHADO 0051043 13º 101/2025 
Ampla 

Concorrência 

CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DOCÊNCIA ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

O enquadramento inicial se dará na forma do Plano de Carreira e de Vencimentos do Magistério Público do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 

848/2010 e alterações): 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

MARGARETH DORIGUETTO 

COSTALONGA 
0050935 33º 101/2025 

Ampla 

Concorrência 

FLAVIA DE FÁTIMA BELLON 

BERLEZE 
0051313 34º 101/2025 

Ampla 

Concorrência 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 02 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5895, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025. 

PRORROGA O PRAZO PARA A POSSE DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Prorroga o prazo para a posse do candidato abaixo relacionado, nomeado por meio do Decreto nº 5876, de 17 de setembro de 2025, 

publicado no Órgão Oficial nº 2680, de 17 de setembro de 2025 e do Edital de Chamamento nº 098/2025, de 17 de setembro de 2025, publicado no 

Órgão Oficial nº 2680, de 17 de setembro de 2025, classificado no Concurso Público nº 001/2023, conforme solicitação realizada através do 

processo nº 2025-QSKRQ – E-Docs: 

CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

     

   MOTIVAÇÃO 

LEANDRO GOMES DE 

SOUZA 
0052292 7º 5876/2025 

Ampla 

Concorrência 

Prorrogação do prazo de 

posse por mais 30 dias, 

além dos 30 dias 

iniciais, conforme Art. nº 

14, § 4º da Lei 

Complementar 10/2003. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 02 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

CARGO:  PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PEDAGOGO 

O enquadramento inicial se dará na forma do Plano de Carreira e de Vencimentos do Magistério Público do Município de Vargem Alta-ES (Lei 

nº 848/2010 e alterações): 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

ELIZA REGINA ANDRADE 

PEREIRA AUGUSTO 
0051935 4º 101/2025 

Ampla 

Concorrência 

CARGO: FISCAL SANITÁRIO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

POLYANA GRIGÓRIO DA 

ROCHA 
0051611 2º 101/2025 

Ampla 

Concorrência 
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CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL Nº 101/2025 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E POSSE DO CANDIDATO NOMEADO, CONFORME DECRETO Nº 5894/2025 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Concurso Público n° 01/2023, de 23/10/2023 e Decreto n.º 

5154 de 27/02/2024 que homologou o resultado final do Concurso Público, CONVOCA os candidatos nomeados para provimento do cargo, conforme 

Decreto de nomeação nº 5894, de 02 de outubro de 2025, listados abaixo, para apresentação da documentação exigida e comprovação dos requisitos.  

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

GEANE LIMA 

MACHADO 
0051043 13º 5894/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DOCÊNCIA ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

MARGARETH 

DORIGUETTO 

COSTALONGA 

0050935 33º 5894/2025 Ampla Concorrência 

FLAVIA DE FÁTIMA 

BELLON BERLEZE 
0051313 34º 5894/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PEDAGOGO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

ELIZA REGINA 

ANDRADE PEREIRA 

AUGUSTO 

0051935 4º 5894/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: FISCAL SANITÁRIO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

POLYANA GRIGÓRIO 

DA ROCHA 
0051611 2º 5894/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

ANDREIA BAZONI 

DILLEN VIALE 
0052919 11º 5894/2025 Ampla Concorrência 
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1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E HORÁRIO 

1.1. Os candidatos convocados e nomeados, conforme Decreto de nomeação nº 5894 de 02 de outubro de 2025, deverão apresentar a 

documentação obrigatória citada no item 2, deste Edital, até o dia 15 de outubro de 2025, por meio eletrônico do sistema E-Docs na guia 

“encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs.  

1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o candidato deverá possuir conta Gov, nível prata, que será exigido pelo sistema no 

momento de acesso ao mesmo. 

1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, porém o 

envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua integral 

conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a seguinte 

observação e, posteriormente, assinar de forma legível no comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo candidato; 

1.7. A Declaração de bens citada na alínea “y”, a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa física citada na alínea “z”, a Declaração 

de não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “aa”, e a Autodeclaração étnico racial citada na alínea “cc”, estão anexas 

a este Edital, devendo ser impressas, preenchidas e assinadas individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 1.3 

deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – Concurso 

Público. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato nomeado/convocado deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste 

edital. 

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para a posse no cargo efetivo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de 

desclassificação do concurso.  

2.3. O candidato nomeado/convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Foto atual; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme estado civil; 

c) Carteira de Identidade (RG). Não será aceito outro documento em substituição ao RG; 

d) CPF (nome atualizado conforme certidão de casamento, se for o caso); 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição; 

g) Carteira de Trabalho física (Cópia das páginas onde constam fotografia, número/série, dados pessoais e páginas dos contratos); caso não 

possua a CTPS física, apresentar a Carteira de Trabalho Digital; 

h) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se cadastrado); 

i) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (para o sexo masculino); 

j) Comprovante de residência; 

k) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

l) Comprovante de requisitos exigidos para o cargo – De acordo com a descrição informada no edital de abertura do Concurso Público; 

m) Comprovante de Inscrição e de Regularidade no Órgão de Classe (OAB, CRC, CREA, COREN, CRAS, entre outros) – caso seja exigido para 

o cargo; 

n) Comprovante de Situação Cadastral do CPF constando situação regular – Obtida no site da Receita Federal; 

o) Certidão Negativa Criminal primeira e segunda instâncias – Obtida no site do Tribunal de Justiça do Espírito Santo e do Estado de residência; 

p) Certidão Judicial Criminal Negativa da Justiça Federal - 2ª Região para residentes no Espírito Santo - Obtida no site do Conselho da Justiça 

Federal e da região de residência do candidato;  

q) Certidão de Quitação Eleitoral – Obtida no site do Tribunal Superior Eleitoral; 

r) Atestado de Antecedentes Criminais - nada consta – Obtida no site da Polícia Civil do Espírito Santo e do Estado de residência do candidato; 

s) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (completo) - obtido pelo GOV.COM.BR; 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
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t) CPF e Comprovante de Situação Cadastral do cônjuge, caso haja; 

u) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes menores 21 anos, caso haja; 

v) CPF e Comprovante de Situação Cadastral dos Dependentes menores 21 anos, caso haja; 

w) Cartão de vacinação dos filhos menores 14 anos; 

x) Comprovante de matrícula escolar dos dependentes menores de 18 anos; 

y) Declaração de bens (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

z) Declaração do Imposto de Renda e Proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada a Secretaria da Receita Federal (ano base 

2024). Caso não tenha declarado Imposto de Renda, deverá apresentar a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa física (modelo 

disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

aa) Declaração de acumulação de cargos e/ou proventos públicos (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); em caso de acúmulo legal de cargos e/ou proventos públicos, no qual será 

averiguada se há compatibilidade, apresentar declaração emitida pelo empregador contendo cargo, a carga horária e horário de trabalho no 

órgão de origem, devidamente assinado pela autoridade competente. Em caso de recebimento de proventos de aposentadoria decorrentes de 

cargo público, no qual será averiguada se há compatibilidade, apresentar comprovante emitido pelo órgão previdenciário respectivo contendo 

cargo de origem e contracheque, devidamente assinados pela autoridade competente; 

bb) Para os cargos que apresentam como requisito a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), o candidato deverá apresentar, além da CNH, a 

certidão Nada Consta emitida pelo Detran. 

cc) Autodeclaração étnico racial (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

dd) Ficha Cadastral devidamente preenchida (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads). 

3. DOS EXAMES MÉDICOS 

3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização para 

avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 

(ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, face às 

exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, e se está apto 

ou não para assumir o cargo. 

3.3. No caso de Pessoas com Deficiência – PcD, o Serviço de Medicina do Trabalho verificará também a compatibilidade de sua deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo pretendido, conforme previsto nos itens 14.1 a 14.1.15 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

4. DA POSSE 

4.1. O candidato que tenha apresentado toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e esteja apto mediante Atestado de Saúde 

Ocupacional, deverá comparecer para POSSE, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data da nomeação, conforme Decreto nº 5894, de 02 de 

outubro de 2025. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital e das demais regras do concurso.  

5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 

de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.  

5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, apresente termo de desistência, não compareça para a posse no prazo citado 

no item 4.1 ou seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho terá a sua nomeação tornada sem efeito e a consequente eliminação do 

Concurso Público. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem necessários. 

Vargem Alta/ES, 02 de outubro de 2025. 

 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 
AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

DATA LIMITE PARA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 07/10/2025, 

às 17:00h.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

BUFFET (REFEIÇÃO) E MARMITEX PARA EVENTOS E REUNIÕES 

PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O termo de referência e demais documentos técnicos poderão ser 

retirados no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefones: (28) 3528-1900/ 99902-

7588 ou presencialmente. 

ID: 2025.071E0700001.09.0036 

Vargem Alta – ES, 02/10/2025 

Viviane de Oliveira Néspoli 

Agente de contratação 

______________________________________________________________ 

Aviso de Dispensa de Licitação 

ID CidadES: 2025.071E0700001.09.0033 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no LEI 14.133/21, 

ART 75, INCISO II, na contratação das empresas FADINI SOLUCOES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 48.658.655/0001-88, no valor de R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos 

e vinte reais), VICTOR HUGO TORQUATO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.621.706/0001-82 no 

valor de R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais) e 

XORG.E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 57.995.174/0001-59 no 

valor de R$ 13.206,00 (treze mil, duzentos e seis reais), 

especializadas na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

COM RECURSOS PROVENIENTES DA LEI ALDIR BLANC II PARA 

INFORMATIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA BIBLIOTECA PADRE 

ZEFERINO MAGNAGO, o valor global da presente contratação é de R$ 

25.266,00 (vinte e cinco mil duzentos e sessenta e seis reais), conforme 

planilha orçamentária presente no processo de licitação com protocolo 

nº 2025-RPK05/2025.  

 

Vargem Alta, 02 de outubro de 2025. 

 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

EDITAIS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 – PMVA 

EDITAL Nº 014/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, de 

21/07/2025, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 006/2025, 

de 16/09/2025, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

CARGO: MOTORISTA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 117 ROSANGELA FABRES 

BOLDT (DESISTENTE) 

4 114 SEBASTIÃO JOVINO 

SOUSA DA SILVA 

(DESISTENTE) 

5 119 ALVARO GERALDO 

PANETTO (DESISTENTE) 

6 300 SELSO FERREIRA DA CRUZ 

(DESISTENTE) 

7 118 MARIA DO CARMO 

APARECIDA MOURA 

(DESISTENTE) 

8 32 EMERSON CLAUDIO 

MEDEIROS 

 

Vargem Alta, 02 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
RESOLUÇÃO Nº. 163/2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 78ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 29 de setembro de 2025. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA) de 2025 e Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2025; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 29 de setembro de 2025. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 163, de 29 de setembro de 2025, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

______________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº.164 /2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações da Plenária, na 78ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 29 (vinte e nove) de setembro de 

2025; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, e 

o Decreto MS/GM n. 7.508/11, que a regulamenta, dispondo sobre a 

organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação Interfederativa e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

 CONSIDERANDO a necessidade de ajustes no Plano Municipal de 

Saúde de Vargem Alta, referente ao quadriênio 2022-2025.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar os ajustes no Plano Municipal de Saúde de Vargem Alta, 

referente ao quadriênio 2022-2025, contemplados na 9ª Edição do 

Plano Municipal de Saúde (PMS) 2022-2025; 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde fará a atualização das 

metas/indicadores no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta, 29 de setembro de 2025. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 164, de 29 de setembro de 2025, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Edna Maria da Silva 

       Secretária Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº.165/2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações da Plenária, na 78ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 29 de setembro 2025; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, e 

o Decreto MS/GM n. 7.508/11, que a regulamenta, dispondo sobre a 

organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde PAS é o 

instrumento que operacionaliza as intenções do Plano de Saúde e 

destinado a servir de referência para a construção do Relatório Anual 

de Gestão, delimitando o seu objeto; 

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde contém, de 

forma sistematizada, as ações, os recursos financeiros e outros 

elementos que contribuem para o alcance dos objetivos e o 

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, que dispõe que os municípios deverão encaminhar a 

Programação Anual de Saúde ao respectivo Conselho Municipal de 

Saúde, para aprovação; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde 2025 levou em 

consideração as diretrizes do Plano Municipal de Saúde 2022-2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes no Plano Municipal de 

Saúde de Vargem Alta, referente ao quadriênio 2022-2025, estendendo 

esses ajustes às programações anuais de saúde, incluindo a 

Programação Anual de Saúde (PAS) 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a 4ª edição da Programação Anual de Saúde (PAS) para 

o ano de 2025;  

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde fará a atualização das 

metas/indicadores no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 29 de setembro 2025. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 165, de 29 de setembro 2025, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

______________________________________________________________ 
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RESOLUÇÃO Nº.166 /2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 78ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 29 (vinte e nove) de setembro de 

2025; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.283, DE 7 DE MARÇO DE 

2024, que Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo 

Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal 

e Municípios, relativas a emendas parlamentares que destinarem 

recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), em 2024; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.904, DE 28 DE ABRIL DE 

2025 que Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo 

Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem 

recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025 

CONSIDERANDO Portaria GM/MS Nº 6.916, DE 6 DE MAIO DE 2025 

que estabelece procedimentos para execução de despesas em ações 

e serviços públicos de saúde por meio de transferências fundo a fundo, 

em parcelas únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde e da 

Atenção Especializada à Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar os seguintes Planos de Trabalho: 

 -  Plano de Trabalho Nº 006/2025- FMS - Custeio de Atenção Primária 

à Saúde para locação de 08 (oito) Veículos Tipo Van (07 lugares), 

destinado ao Apoio Logístico das Equipes de Saúde da Família do 

Município de Vargem Alta – ES, com recursos provenientes da Emenda 

Parlamentar nº 309300001, Proposta Nº 36000670340202500; 

- Plano de Trabalho Nº 007/2025- FMS - Custeio de Atenção Primária 

à Saúde para locação de 02 (dois) Veículos Tipo Van (07 lugares), 

destinado ao Apoio Logístico das Equipes de Saúde da Família do 

Município de Vargem Alta – ES, com recursos provenientes da Emenda 

Parlamentar nº 43830002, Proposta Nº 36000670323202500; 

- Plano de Trabalho Nº 009/2025- APS – Aquisição de insumos para 

Atenção Primária à Saúde do Município de Vargem Alta/ES, em 

atenção a sua atuação no rastreamento e controle de condições 

crônicas, conforme Portaria GM/MS nº 6.916/2025, Proposta nº 

63000646703202500; 

- Plano de Trabalho Nº 011/2025- APS – Incrementar Custeio 

Financeiro para Aquisição de insumos essenciais à manutenção das 

atividades da Atenção Primária à Saúde, com recursos provenientes da 

Emenda Parlamentar nº 33120022, Proposta nº 36000670350202500 

e; 

- Plano de Trabalho Nº 013/2025- APS – Aquisição de material de 

expediente para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde do 

Município de Vargem Alta/ES, tendo como fonte de recurso a Proposta 

de Emenda Parlamentar de nº 36000595828202400. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 29 de setembro de 2025. 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 166, de 29 de setembro de 2025, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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